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FICHA CADASTRAL
NOME DA EMPRESA

NATUREZA DA INSTITUIÇAO

CNPJ/[/F

RECIBO DE RETIRAOA DO EDITAL

Tomada de Preço No 006/2023

INSCRIÇÃO ESTADUAL

TNSCRTÇ O [/UNICIPAL CAPITAL SOCIAL

REPRESENTANTE LEGAL

ENDÉREÇO

CEP TEUFAX

CONTATO

SITE

Retiramos côpia do instrumento convocatório da licitação acima identiÍicada, através do acesso à Prefeitura

Municipal de Riachuelo/Se

Local de de 2023

lzaura Maria Moura FerreiÍa Almeida

PRESIDENTE DA CPL

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Comissão e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher a

Ficha Cadastral de retirada ou Íecebimento do Edital e remeter ao DepaÍtamento de LicitaçÓes da PreÍeitura do

úunrcÍpio de Riachuelo/Se, Estado de Sêrgipe, através do e-mail elêtrônico: licitacaopm2l @gmail.com.

A não remessa da Ficha Cadastral exime a Comissão de LicitaÉo da responsabilidade de comunicação por meio

de áx ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retiÍicaçóes oconidas no instrumento convocatóno, bem como de

quaisquer inÍormaçoes adicionais, não cabendo postenormente qualquer reclamação

Riachuelo, --.- de ---- de 2023.

RESPONSAVEL

ENDEREÇO ELETR lc0

BAIRRO CIDADE

q



MUNICIPIO DE RIACHUELO - SE

TOMADA DE PREÇO N'006/2023

TOMADA DE PREÇO N". 006/2023

A Comissão Permanente dê Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo- SE, instituida pela Portaria no.

008/2021 de 04 de janeiro de 202'1, comunica aos interessados do ramo pertinente, que, às 08:30 do dia

1311?12023(teze de dezembro) na Prefeitura Municipal do Municipio de Riachuelo/Se, situada à Praça Getúlio

Vargas n'72 Centro, Riachuelo/SE, realizará Licitação para Contratação de empresa especializada em obras

de engenharia para execuçâo da Reforma da Praça do Povoado Cenkal localizada no Município de

Riachuelo/Se e, conforme descriçoes estabelecidas no Edital e seus anexos.

Modalidade: TOMADA DE PREÇO Tipo: Menor Preço Por Empreitada Global

Base Legal: Lei Federal n0. 8.666/93 e alteraçÓes postenores.

| . OBJETO - A presente licitação tem por obieto a escolha da melhor proposta para Contratação de

empresa especiaiizada em obrás de engenharia para execução de Reforma da Praça Francisco Leitê

locàlizada no Município de Riachuelo/Se, conforme descrições estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.1 - Os quântitativos, as especiÍcações e demais informações peÍtinentes à refenda obra encontram-se

descritos nos Anexos que constituem o Projeto Básico deste Edital

II .RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL: Prefeitura Municipal de Riachuelo, situada a Praça Getúlio Vargas n"72, Centro, Riachuelo/SE

\..

DtA.13t12t2023
HORARIO: 08:30horas.

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes

a esta Tomada Oe ereço rêalizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da PreÍeitura Municipal de

Riachuelo/Se que se seguir.

2. No local indicado seráo realizados os procedimentos peÍtinentes a esta Tomada de Preço, com respeito a:

a) recebimento do documento credencial;

bi recebimento dos envelopes 'Documentação' e 
-Proposta";

c) abertura dos envelopes "Documentação";

d) devolução dos envelopes 'Proposta" às licitantes inabilitadas; e

ei abertura dos envelopes 'Proposta" das licitantes habilitadas'

2.1 As decisÔes da comissão de Licitação serão comunicadas mediante publicação Diário oficial do Municipio ou

ã, i.rJãÀ giá.0. circulaçã., bem como serão afixadas no muralda Prefeitura deste Municipio

3.0AsolicitaçãodeesclarecimentodedÚvidasarespettodecondiçoesdesteEditaledeoutrosassuntos
relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas inieressadas até o 3o (terceiro) dia útil que
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TOMADA DE PREÇO N'006/2023
anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste lnstrumento convocatório para a reunião de recebimênto e

abertura dos envelopes "DocumentaÉo" e "Proposla".

il. DA PART|C|PAçÃo

1.0 Poderão participar desta Tomada de Preç0, quaiquer licitantes que tenham adquindo o presente Edital na

Íorma do item 2.0 (da Participação), e que comprovem possuir os rêquisitos minimos de qualificação exigidos no

Capitulo - DA HABILITAÇÃo, e que tenham especiícado, como objetivo social da empresa, expresso no estatuto

ou contÍato social, atividade pertinente e compativel com o objeto desta Tomada de PrEo.

3.0 Não poderão participar desta Tomada de Preço

a) Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

b) As empresas suspensas de conkatar mm o Municipio de Riachuelo/Se, e

c) Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração PÚblica,

enquanto perdurarem os motivos da puniçâo;

d) Será vedada a participação de cooperativas;

IV. DO PROCEDIMENTO

,1.0 O representante legal da licitante, identiÍicado por documento hábil, deverá entregaÍ lacrados,

impreteriveimente, os enve-lopes "Credencial', 'Documentaçã0" e "Proposta", até o dia, horário e localjá Íixados no

preâmbulo.

2,0 Não será aceita, em qualquer hipÓtese, a participação de licitante retardatána, a não ser como ouvinte;

3.0 As empresas consideradas microemprêsas (ME)e empresas delequeno poÉe (EPP), conforme-incisos I e

ll do Artigà 3o da Lei Complementar no 1)3, de i4 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneÍiciar nesta

ii.ltãça. ãà Lg*. Oit ttnàirOo e favorecido previsto n..s I pi, deverão apresentar em separado de qualquer dos

..r.iopr. .ri-gido, no item antenor, Declara@o de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de

Éáqueiio portã (EpP), devidamente registrada na Junta Comercial competente, bem como deverá aprêsentar

luniamente com' esta, a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que serão os únicos documentgs que

comprovarão a condição acima supracitada. As empresas enquadradas no regime diÍerenciado e Íavorecido das

,i.ô.rpr.rr. . .mpiesas de pequeno porte que nào apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão

participai normalmenie do certame, poÉm, em igualdade de condiçoes com as empÍesas não enquadradas neste

regime.

3.1 As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das licitantes somente poderão

participar da sessão como ouvintes.

3.2 NàO serão recebidos documentos vra Fax, Sedex, nem mesmo pOr quarsquer outros meios, que nál sejam

através do representante legalmente habilitado para este flm, e que esteia crêdenciado para o certame Os

documentos de empresas não credenciadas, serão automaücamente devolvidos

4.0 Uma vez lniciada a abertuÍa dos envelopes 'Credencial', "Documentação" e "Proposta'não serão permitidas

quaisquer retiÍcaçóes ou inclusóes, que possam influir no resultado final desta Tomada de Preços.

2.0 A documentação completa do presente Edital poderá ser adquirida no endereço acima citado, das 08:00 ás

13:00 horas, de segunda a sexta.

0
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6.0 Somente estará apta a prosseguir para a abertura dos documentos de habilitaçâo â empresa devidamente

credenciada nos termos do item "16" e seus subitens dos PROCEDIMENTOS desta Tomada de Preç0.

7.0 Casos todos os licitantes estelam devidamente credenciados, serão enlão abertos os envelopes
"Documentação de Habilitação", e a Comissão de Licitaçã0, a seu juizo exclusivo, poderá apreciar os documentos

de cada licitante e, na mesma reuniã0, divulgar o nome das empÍesas habilitadas e das inabilitadas, devendo ser

devolvidos às últimas os envelopes 'Proposta", devidamente fechados desde que não tenha havido recurso ou

apos sua denegaçã0.

8.0 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 'Documentação",

ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta Tomada de Preço, vencidos ou com inegulandades,

serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.

9.0 Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da document4ão ou realização de

diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante.

9.1 Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato pela Comissão de

Licitação e conduzam à intenupção dos trabalhos, serão elas consignadas em ata e a conclusáo da habililação

dar-se-á em sessâo convocada previamente, e divulgada posteriormente aos participantes.

10.0 Após a abertura dos envelopes 'Documentaçã0", os demais, contendo as'Propostas", serão abêrtos

somente se:

10.1 Houver renúncia registrada em ata ou Íormalizada por escnto de todas as licitantes ao direito de

inteÍposição de recurso; ou

10.2 ApÔs transconido o prazo rEulamentar, sem que tenha havido interposição de recurso;

10.3 Após dado a conhecer o deÍerimento ou indeferimento de recurso interposto'

11,0 As aberturas dos envelopes "Documentaçâo' e 'Proposta" serão realizadas em sessâo pÚblica, da qual se

lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das

licitantes presentes.

11.1 Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato da reunião

pelos representanles legais das licitantes presentes, e;

11.2 A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participardas fases subsequentes.

12.0 Todos os documentos e igualmente as píopostas serão rubncados pelos membros da comissâo de

Licitaçáo e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão'

13.0 Após a fase de habilitaçã0, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo deconente de

fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação

5.0 Na primeira sessã0, os envelopes contendo os documentos relativos à Credencial e habilitação serão abertos,
na presença das interessadas, pela Comissão de Licitaçã0, que fará a conferência e daÉ vista da documentação,
a qual deverá ser rubricada por todos os r'êpresentanles legais das licitantes presenles.

q
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14.0 Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertas as propostas não caberão desclassiflcá-las por

motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de falos supervenientes ou só conhecidos apôs o resultado

do julgamento.

15.0 E facultada à Comissão de Licitação ou à autoridade supenor, em qualquer fase desta Tomada de Preço,

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada à inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar onginanamente das propostas.

CREDENCIAL
'16.0 Entende-se por documento credencial

a) Procuração ou declaração da licitante com poderes para que a pêssoa credenciada possa falar em

seu nome em qualquer íase desta licitação;

b) Contrato social;

c) Cópia do RG do representante credenciado;

d) Em caso de sócio, será exigido apenas cópia do contrato social acompanhada da RG do mesmo;

16.'l Cada represenlanle poderá representar apenas uma licitante;

16.2 O envelope 'CREDENCIAL' deverá ser apresentado à Comissão de Licitação no inicio dos trabalhos, isto é,

antes da abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃo" e "PRoPoSTA" devidamente lacrado;

17. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficaÉo à disposição das mesmas pelo periodo

de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transconido o prazo regulamentar para interposição

de recurso contra o resultado da licitação ou, se Íor o caso, quando denegados os Íecusos interpostos), após o

que serão destruidos pela Comissão de Licitação

V. DO RECEBIMENTO OOS ENVELOPES
.1g. 

Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar à Comissão de

Ll.it.iáo i*rrtr*amente, sua documentação e propostas de preç0, em envelopes separados,. Íechados e

rubícãdos no Íecho, contendo em suas pat[es extemas e íronlais, em caracteres destacados, além da razão

social e do CNPJ da licitante, os seguintes dizeres

ENVELOPE CREDENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

TOTVADA DE PREÇO N" 006/2023

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE

CNPJ DA LICITANTE:

ABERTURA: 1311212023

HORARIO: 08:30 HORAS.

ENVELOPE NO 02. DOCUMENTOS DE HABILIT AÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

TOI\itADA DE PREÇO No 006/2023

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE:

0
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CNPJ DA LICITANTE:

ABERTURA: 1311212023

HORARIO: 08:30 HORAS.

ENVELoPE No 03 - PRoPoSTA DE PREÇoS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

T0t\/tADA DE PREÇ0 No 006/2023

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE

CNPJ DA LICITANTE:

ABERTURA: 1311212023

HORARI0: 08:30 HORAS

VI .DA HABILITAçÂo. ENVELOPE N'2
19. Para habilitação a licitante deverá apresentar em 01 (uma) via, dentro do ENVELoPE N0 02, todos os

documentos relacionados a seguir:

19.'l Relativos à Habilitaçào Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se Íatando de sociedades

empresariais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

a.1) 0s documentos em apÍeço deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da mnsoiidação

Íespectiva;

b) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em

exercicio; e

c) Decreto de autorizaçâ0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamenlo no Pais, e

aio de registro ou autorizâçâo para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando a aüvidade assim o

exrgrr.

í9.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de lnscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), através do respectivo comprovante de

Inscíção e de SituaÇão Cadastral, emitido pela Receita Federal;

b) Prova de inscnção no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede

dâ licitante, pertinànte ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

c) Prova de regulandade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apÍesentaçãode ceÍtidão uniÍicada, expedida

oêle Secretaria da Receita feoeál do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

["f.-,;i,; ;;à;.-;r .ieJitor triúÀrio. federais e à óivida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive

or ôãuiOtn.ir*. IPORTARIA PGFN/RFB N' 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);

d) Prova de regulandâde Íiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da certidão Negativa ou

Certidão positiva, com eÍeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante' pertinente

ão,., i.* J.áiridade e compatív'el mm o objeio contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

q
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e) Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de
Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outÍa equivalente, na forma da lei;

f) Prova de regulandade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da apresentação

do CRF - Certificado de Regulandade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei.

g)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1943 (NR).

h) As microempresas e empresas de pequeno poÍte, por ocasião da paÍticipaçâo neste certame, deverão

apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovação de regularidade flscal, mesmo que esta

apresente alguma restriçáo.

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis.

cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente Íor declarado o vencedor do certame,

pronogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidoes nqativas ou positivas com eÍeito de

certidão negativa.

1 9.3 Relativos à Qualificação Econômico.Financeira:

a)Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercicio social, já exigiveis e apresentados na forma

da lei, bem como termos de abertura e encenamento do livro diáno de onde foram extraidos, que comprovem a

boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisÓrios.

a.1) Serão consideÍados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados:

a.1 .1) sociedades regidas pela Lei n0 6.404i76 (sociedade anÔnima):

- publicados em Diário OÍicial; ou,

- publicados em jomal de grande circulação; ou;

- por Íotocôpia registrada ou autenticada na Junta comercial da sede ou domicilio da ltcitante

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encernamento, devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou;

- por fotocópia do Balanço e das Demonstra@es Contábeis devidamente registrados ou autenticados nâ Junta

Comercial da sede ou domicilio da licitante;

a.1.3) o balanço patrimonial e as demonstraÇÕes contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro

profissional eqúivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC);

L) Comprovação da boa situação Ílnanceira mediante aplicação das Íórmulas e parâmetros abaixo indicados, cujos

dados áeveráo ser obtidos do Balanç0, citado no item antenor, assinado por contador ou por outro proÍissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC):

q
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. 

lndice de Liquidez Geral =AC+ARLP igualou superior a 1,0

PC+ ELP

' indice de Liquidez Conente = AC igual ou superior a '1,0

PC

. 
indice de Endividamento = PC + ELP igual ou menor a 0,50

AT

0nde

AC = Ativo circulante;

ARLP = Ativo realizável em longo prazo;

AT = Ativo totali

PC = Passivo circulante;

ELP = Exigivel em longo prazo.

b.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memoflal de cálculos juntado ao balanço;

b.2) se necessána a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 0s

documentos em apreç0, o memorial de cálculo conespondente.

c) Certidão va de Falência ou Concordata. exoedida oelo(s ) distribuido(es) do Estado da licitante.

d) Comprovaçáo do Capital Social lntegralizado e registrado de no

cento) do valor máximo estimado para a contratação, devendo a
mínimo 100/o (d ez por
comprovação ser feita

através de Certidão Atualizada emitida pela Junta Comercial

19.4 - Relativos à Qualificação Técnica:

a) Certidão de registro do Licitante e seu(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, no Estado de sua sede ou do seu domicilio;

b) Atestado ou certidão de capacidade técnica operacionâ|, em nome da licitante e que revele

ter executado, para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços de caracteristicas

técnicas compatíveis com as do objeto da presênte licitação'

oBS: O atestado de capacidade técnica operacional, caso não seja registrado no CREA/CAU,

deverá vir acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico do profissional de nível

superior responsável pela execução dos serviços e/ou da ART do referido profissional.

c) Atestado(s) de capacidade técnica profissional, devidamente registrado no cREtuCAU,

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), que revele possuir a licitânte

em seu quadro permanente ou ter à sua disposição na data da licitação profissional(is) de

nivel superior detento(es) daquele(s) atestado(s), por execução de serviços/obras de

q
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í9.5 - outros documentos
a) Declaração do licitante de que recebeu todos os documentos necessários ao

esclarecimento da sua participação no certame e de que tomou conhectmento de todas as

rnformaçóes e das condiçÕes locais para o cumprimento das obrigaçôes obieto desta

licitação;

a) Declaração reÍerente ao Emprego de Menor;

b) Declaração de inêxistência de fato impeditivo;

20. sob pena de inabilitaçã0, todos os documentos apresentados para habilitaÇão deveráo estar:

a) Em nome da licitante, e, preÍerencialmente, com número do CNPJ e êndereço respectivo:

b) se a licitante for a maÍiz, todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da matriz; ou

c) se a licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da filial;

d) Datados dos últimos 30 (trinta) dias até a data de abertura do Envelope n0 2, quando nâo tiver prazo

estabelecido pelo órgão/empresa compêtente expedido(a);

obs.: Não se enquadram no prazo de quê trata este item os documentos que, pela própna natureza, não

apresentam prazr de validade, que e o caso dos atestados de capacidade (responsabilidade) têcnica, Contrato

Social, CNPJ e Alvará.

21.0s documentos êxigidos nesta Tomada de Preço poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenúada por Cartório competente ou por membro da Comissão de Licitaçã0, desde que se1a,

realizado em .ie 0Z (Ooir) dias úteis anteriores à abertura da Licitaçã0, ou por publicação em órgâo da imprensa

ofi

b)
cial.

A Comissâo de Licitação reserva-se o direito de solicitar o onginal de qualqueÍ documento, sempre que julgar

necessário

características semelhantes às do objeto desta licitação, particularmente quanto à seguinte

parcela de maior relevância e valor significativo.

d) será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de

obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior;

e) os documentos comprobatórios da qualificação técnica deverão vir grifados com lápis

salientador nos respectivos serviços e respectivas CAT,

f) indicaçáo do Responsável Técnico e Declaração de Concordância do Responsável;

g) Relação da Equipe Técnica pertencentes ao quadro técnico da iicitante
que se encarregará da execução das obras, coerente com o porte e o
Cronograma Físico-Financeiro da obra, Indicando, para cada profissional, a

respectiva qualificação, a função e o tempo de atividade na função
comprovados através de cópia do contrato social (se sócio) ou carteira de
trabalho ou contrato de prestação de serviço.

q
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VII . DA PROPOSTA. ENVELOPE N" 03

22. A proposta de preço contida no Envelope no 03 deverá ser apresentâda, de acordo com os itens abaixo:

a. obngatonamente emitida por computador, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubncada;

b. Fazer menção ao número desta Tomada de Preço e conter a razão social da licitante, o CNPJ, número(s) de

telefone(s) e de Íax e, se houver, e-mail e o respectivo endereço com CEP, podendo fazer referência ao banco, a

agência e respectivos códigos e o n.0 da conta para eÍeito de emissão de nota de empenho e posterior

pagament0;

c) Conter Carta Proposta da licitante, elaborada em 01 íuma) via rmoressa

datilografada/digitada, datada, rubricada, assinada e carimbada pelo responsável legal, sem

emendas, Íasuras, entrelinhas ou ressalvas, acompanhada de copia das planilhas (em

arquivo orse ou no Íormato Excel) de que trata as alineas 'í" a "h' deste subitem em cD-

ROM, contendo o b rig ato ria m ente:

d) Descriçáo do 0bjeto;
e) Preço Global da 0bra fixo e irreajustável, expresso em números e por extenso, na

moeda corrente nacional, com no máximo duas casas declmais após a virgula, sendo

desprezadas as demais. o preço global ofertado deverá ser idêntico ao preço global

indicado na Planilha Orçamentária (alinea'Í" deste subitem);

f) Planilha orçamentária, no mesmo padrã0, seqüência dos itens, subtotais, descrição dos

itens e quantitativos da Planilha Orçamentária de Referência, contida neste Edital,

devendo contemplar todas as etapas de execuçã0, totalizando o Preço Global referido na

alínea "e" deste itêm, rubricada, assinada e carimbada pelo responsável técnico;

g) Planilha de composição de Preços Unitários, para todos os subitens (serviços)

constantes da Planilha orçamentária, rubricada, assinada e carimbada pelo responsável

técnico,

h) cronograma Físico.Financeiro rubricado, carimbado e assinado, obedecendo a0s

prazos estabelecidos, e compativel com o Cronograma de Referência;

i) Planilha de composição de Encargos sociais rubricada, carimbada e assinada, em

conformidade com a Iegislação vigente;

j) Planilha de Gomposição de BDI rubricada, carimbada e assinada, elaborada em

conformidade com o estabelecido no Acórdão 2.62212013'ICU Na elaboração da planilha

de BDI as empresas deverã0, obrigatoÍiamente, utilizar as aliquotas de impostos

condizentes com o seu enquadramento tributário. As empresas optantes pelo simples

Nacional, deverã0, obrigatoriamente, apresentar documento comprobatÓrio que c0mprove 0

seu faturamento bruto nos últimos doze meses, reÍerente ao último periodo de apuração'

k) Declaraçâo indicando que nos preços Já estáo inclusos o BDl, impostos, encargos, taxas e todas as

despesas inerentes;

l) prazo de conclusão da obra e de validade da proposta;

m)quaisqueroutrasinformaçÓesjulgadasnecessáriaseconvenientespelalicitante;

q
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n) 0 valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se é de R$983.316,11 (Novecentos e

oitenta e três mil trezentos e dezesseis reais e onze cêntâvos), será utilizado como parâmetro para efêito
de avaliaçáo de exeqüibilidade de cada proposta, inclusos os custos indiretos encontra-se nas planilhas
em ânêxo valor este que se estabelece como condição para a desclassificação das propostas cujo valor
global apresentado pelas empresas venha a ser a ele superior.

23. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às caracteristicas

técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega,preço dos serviços, equipamentos e materiais ou dê qualquer outra

condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas

falhas formais, alteraÇóes essas que serão analisadas pela Comissão de Licitaçã0.

OOS PRAZOS

DOS PREÇOS

24. A licitante deverá indicar os preços unitários e total por item, conÍorme planilhas constantes dos anexos lll e

ainda, o valor global da proposta.

25. Os quantitativos indicados na Planilha constante deste Edital são meramente estimativos, não acanetando ao

Municipio qualquer obrigagáo quanto a sua execução ou pagamento.

26. Nos preços cotados deverão estar inclusos, todos os equipamentos, instrumentos, Íenamentas e máquinas

necessários;o desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos

serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos'

a. A cotação apresentada e levada em consideraçâo para efeito de julgamento será de exclusiva e total

iÀponrrUii,O.O" Oa licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, seja para mais ou para

menos.

26.Só será aceita cotaçáo em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo arábico e, de.preferência'

ãmúãm pàr extenso, prevalecendo este Último, em caao de diveÍgência, desprezando-se qualquer valor além dos

centavos.

A vigência do contrato seÉ de 12(doze) meses sendo e.o prazo de execução da obra será de 08(oito) meses, a

pati, á, J.i" O. tra assinatura da ordem de serviç0, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos perÍodos'

u

27. A proposta deverá ter a validade minima de 90 (noventa) dias, contada da data estabelecida no preâmbulo

desta Tomada de Preço para o recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta"

28. Se, por motivo de Íorça maior, a adjudicação não puder oconer dentÍo do periodo de validade das propostas,

e caso persista o interessá do l/unicipio, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as

licitantes classificadas, por igual prazo, no minimo.

vilr .DA DESCIASSTFTCAçÀO DAS PRoPOSTAS

29. Após a análtse das propostas, serâo desclassiÍicadas, com base no artrgo 48, incisos I e ll da Lei n.0

8.666/93, as propostas que:
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a. Apresentarem preços excessivos ou com valor global supenor ao limite estabelecido ou com preços
manifestamente inexEüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeíicientes de produtividade sâo compatíveis com a execução do objeto;
b. Não atenderem às exigências contidas nesta Tomada de Preço;

30. Consideram-se manifestamente inexeqüiveis as propostas cujos valores sejam iníeriores a 70% (setenta

por cento) do menor dos seguintes valores:

a. mêdia aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela

Administração;

31. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas Íorem desclassiÍicadas, a Comissão de

Licitação poderá fixar às licilantes o pÍazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação e/ou

de outras pÍopostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior.

IX.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

X. DO DESEMPATE

5t No caso de empate entre duas ou mais propostas globais, será eíetuado sorteio em ato público, para o qual

todas as licitantes serão convocadas

32. Após analisar a conÍormidade das propostas com o estabelecido nesta Tomada de Preço e seus Anexos

será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço global.

a. A Comissão de LicitaÇão eÍetuará análise individual dos preços unitários cotados nas propostas das

licitantes.

b. O preÇo máximo aceitável terá como parâmetro o Critêrio de aceitabilidade de preços, obtido pela

preÍeitura Municipal de Riachuelo/Se através de coleta de preços eÍetuada pela mesma e constante do Anexo lll,

na forma do art.43, lV da Lei n08.666i93;

c. caso haja divergência entre o preço unitário apresentado na Planilha de prEos da licitante e aquele

apresentado na composição de custos, prevalecerá sempre esse último;

33. Após a análise das propostas apresentadas, em confronto com as exigências deste Edital, será

considerada como licitante vencedora aquela detentora do menor preço global'

34. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preç0, inclusive

Íinanciamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados naS ofeÍtas das demais licitantes'

35. Não se admituá proposta que apresentar pÍêços unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero,

iniompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

esta Tomada de Preços não tenha estabelecido limites minimos.

36. A Comissão de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o iulgamento da obêdiência

às condiçôes aqui estabelectdas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissÓes deste

Edital.

xt .Do DtREtTo DE PETIÇAO

ÍJ

q
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38. Observado o disposto no artigo 109 da Lei n.o 8.666/93, a licitante poderá apresentar recurso à Presidente
da Comissão de Licitaçâ0, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimaçáo do ato ou lavratura da ata, nos

casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou revogaÇão desta

Tomada de Preç0.

a. Para eÍeito do disposto no § 50 do art. 109 da Lei n'8.666/93, Íicam os autos desta Tomada de Preço com

vista franqueada aos inleressados.

39. lnterposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis. Findo esse periodo, impugnado ou nâo o recurso, a Comissão de Licitação poderá, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisã0, ou encamrnhá-lo ao Senhor Prefeito.

40. Quaisquer argumentos ou subsidios concementes à defesa da licitante que pretender modiÍlcação total ou

parcial das decisÕes da Comissão de Licitaçâo deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-

se ao recurso próprio.

XII . DA ADJUDICAçÃO

41. A execução dos serviços correspondentes ao objeto, será adjudicada à empresa, depois de atendidâs as

CondiçÕes desta Tomada de Preço.

XIII . DO TERMO DE CONTRATO

42. Sem preluizo do disposto no Capitulo lll a lV da Lei n.o 8.666/93, o respectivo contrato seÉ Íormalizado e

conterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato Convocatório

43. Quaisquer condiçoes apresentadas pela adjudicatáÍia em sua propostâ, se peÍtlnentes, poderâo ser

acrescentadas ao conlrato a ser assinado.

ü

xv. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

XIV . DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

44. O Municipio convocará olicialmente à adjudicatária, durante a validade da sua proposta, para n0 prazo

máximo de 05 (óinco) dias úteis, assinar o contráto sob pena de decair o direito à contnataçã0, sem prejuizo das

sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93

45. 0 prazo da convocaçáo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela

adludicatária durante o seu transcuBo, desde que ocona motivo justificado e aceito pelo Municipio

46. E íacultado ao Municipio, quando a convocada não assinar o reÍerido documento no prazo e condiçóes

estabelecidos, chamar as licjtantes remanescentes, obedecida a ordem de classiÍicaçâo, para fazê-lo em igual

prazo e nâs mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou

revogar esta Tomada de Práços, independentemente da cominação prevista no art 81 da Lei no 8.666/93.

48.0. A recusa injustiÍicada da adiudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo ástabelecido pela Administração do Municipio, caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-a às penalidades lêgalmente estabelecidas.
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49. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos

e as disposiçoes de direito privado, na Íorma do art, 54 da Lei n.o 8.666/93, combinado com o inciso Xll do art. 55

do mesmo diploma legal.

xvil.DA ALTERAÇÃo D0 CoNTRATo

50. 0 contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, com a

apresentação das devidas justiÍicativas adquadas a esta Tomada de Preç0.

51. No interesse do Municipio, a contratada íica obngada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os

acréscimos ou supressÕes que se flzerem na Construção até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial dos serviços, objeto desle Contrato, conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1o e 20, da Lei n0 8.666/93

em sua atual redação;

0 Município poderá alterar unilateralmênte o Contrato nos seguintes casos:

a) euando houver modificação do pÍoleto ou das especiÍicaçÔes, para melhor adequaçâo técnica aos seus

objetivos; e

b) Quando necessária à modiÍicação do valor contratual em deconência de acréscimo ou diminuiçáo quantitativa

de seu objelo, nos limites previstos no artigo 65 da Lei n0 8,666/93.

XVII .DOS ENCARGOS DO MUNIC|PIO E DA LICITANTE CONTRATADA

52. Caberá ao Municipio e a Contratada

53.1 Caberá ao Municipio:

a) Permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora ao local das obras;

bj Prestar as inÍormaçóes e os esàlarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável

Técnico da licitante vencedora;

c) Acompanhar e Íiscalizar o andamento das obras, por intermédio de Comissão para tanto formalmente

designada, que deverá, ainda, atestar as faturas;

d) A-utorizar quaisquer serviços pertinentes à serviços, deconentes de imprevistos durante a sua execução,

mediante orçamento detalhad'o e previamente submetido ao Municipio e por ele aprovado, desde que comprovada

a necessidade deles;

e) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientaço€s passadas pelo

úunióípio ou com as espeôifcaçoes constantes do Edital, em particular, do seu Anexo l;

53.2 Caberá à licitante Contratada:

a) Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens dê propriedade do Municipio,

qianOo esses tennam sido ocasionados por seus empregados durante a execução das obras;

üj Arca, com despesa deconente de quálquer inÍraçã0, ãeja qual for, desde que praticada por seus empregados a

serviço do MuniciPio;

;iAã;ir;1.|;;iotat responsabitidade pela execução das obras, pela resistência, estanqueidade e estabilidade

de todas as estruturas a executar;

d) Fomecer instalaçóes adequadas para a Ílscalização das obras;

ãi c-rrr.l.à, á Sàcretaria do Municipio, por esórito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 0s

esclarecimentos que iulgar necessário,

TOMADA DE PREÇO N'006/2023

\
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0 Manter, durante toda a execução das obras, em compatibilidade com as obrigaçoes a serem assumidas, todas

as condrções de habilitação e qualificaqão exigidas nesta Tomada de Preços.

xvilr. oAS oBRTGAÇoES GERATS

As de oriundas do ob desta Lic conerão à conta dos Íecursos amentános

2104-secretaria Municipal de lnfraestrutura e Ambiente'

SEMINFRA

1010.coNSTRUÇAO,R
PARQUES E JARDINS

EFORMA E/oU AMPLIAÇA O DE PRAÇAS,

17063110- Transferência Especial da União

XXI . DO PAGAMENTO

56. Obedecidas as condiçoes de Íaturamento, a licitante vencedora solicitará à secretaria Municipal de lnÍra-

Éitrutura, atesfo da mediçáo dos serviços executados. Uma vez medidos e atestados os serviços' a licitante

*...0." apresentará noia fiscal/fatuã de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo Municipio'

máJiante ord'em Uancária creditada em conta conente no prazo de 15 (quinze) dias contados da apresentação dos

documentos à Secretaria Municipal de lnfra-Estrutura

ái. b. J.s.r*tos das Íaturas/nota Íiscal somente poderão oconer após a comprovação do cumprimento

contratual frevisto neste edital e mediante apresentação dos seguintes documentos:

58. Para efeito de pagamento da pnmeira fatuÍa, â licitante deverá apresentar iuntamente com o Boletim de

Medição depois de aProvado:

\

UNIDADE ORçAMENT RIA

4490.51.00.00 Obras e lnstalaçoesO ECONOMICACLASSIFICA

FONTE DE RECURSO

53, Deverá a licitante vencedora observar o seguinte:

a) é êxpressamente proibida a contrataçáo de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Municipio durante a

vigência do contrato;

b) é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Tomada de Preç0, salvo se

houver prévia autonzação da Administração do Municipio;

c) é vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta tomada de preço, salvo em condições previamente

autorizada pela Administraçào do Municipio.

xrx. Do ACoMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃo

54. A execuçâo das obras será acompanhada e fiscalizada por Comissâo da Secretaria Municipal de Infra

Estrutura, para ianto instituida, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiála de informaçÕes

pertinentes a essa atribuiçã0, devendo:

a. Atestar os documentos reÍerente à conclusão de cada etapa, nos termos contratados, para efeito de

pagamento.

55. Além do acompanhamento e da Ílscalização das obras, o Titular da Secretaria Municipal de lníra-Estrutura,

a Comissão de Íiscalização ou outro servidor devidamente autorizado, poderá ainda, sustar quâlquer trabâlho que

esteja sendo executado-em desacordo com o especiÍicado, sempÍe que essa medida se tomar necessária.

XX. DA DESPESA

PROJETO ATIVIDADE
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a'I. Nota Fiscal

a2. Certidão Negativa de Débitos (Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS);

a3. Folha de pagamento dos funcionários da obra reÍerente ao último mês trabalhado;

a4. CEI da obra;

a5. Registro da Obra iunto ao CREA (ART);

a6. Cópia do Contrato;

a7. Cópia da Ordem de Serviços;

a8. Declaração iníormando número de Conta Conente especiÍica para recebimentos desta obra;

a9. CNDT(Certidão Nacional de débitos trabalhistas)

59.1Para as demais Íaturas, será exigido, juntamente com o Boletim de Medição:

b1. Nota Fiscal

b2 Certidão Negativa de Débitos (Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS);

b3. Folha de pagamento dos funcionários da obra reÍerente ao último mês trabalhado;

M. CNDT(Certidâo Nacional de débitos trabalhistas)

60. o Municipio reserva-se o dheito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçáo, os serviços executados, os

equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condiçoes de funcionamento 0u em

desacordo com as especiÍicaçÓes apresentadas e aceitas.

61. O l/unicipio poderá deduzir da importância a pagar os valores conespondentes a multas ou indenizaçÓes

devidas pela licitante vencedora nos termos desta Tomada de Preço

62. Nenhum pagamento será efetuado à licttante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obngaçáo

ÍinanceiÍa, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou conEão monetária'

63. O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumpnr a ordem cronologica das

Oatas àaã respectivas exifências, a teor do que dispoe o art. 70 §2, Inciso lll, da Lei no 4.320/1964, art So e 70.

§20, Inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

xxil - DAS SANÇoES

63. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumpnmento das obrigaçÓes estabelecidas n0

cántrato sujeitará a úcitante vencedora à multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia;

63.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, o Municipio poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançÔes:

a) advertência;'i 
multa de 5 (cinco) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do contrato, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias conidos, contado da comunicação oÍicial;

l. rrrp.nraà temporária O. patt'ciprt em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Municipio, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

iii. ãã.ràãiaá or inidoneidaàe para licitar ou contftrtar com a AdministraÉo Pública enquanto perdurarem 0s

motivos determinantes da puntçaoã aié que sela promovida a reabilitação pêrante a pópria autoridade que

ãprààr. pã.árioàoà, qre.e,a'con.ãoiia i.mpnj que a licitante ressarcir a Administração do Municipio pelos

pi.rriro, ,ãirrt..t s e aÉs decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

q
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63.2 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscnção no Cadastro de Fomecedores do Municipio e, no que couber às demais penalidades reíeridas no

CapÍtulo lV da Lei no 8.666/93.

63.3 Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justiÍicados e aceitos pelo

Municipio, em relação a um dos eventos anolados acima, a licitante vencedora Íicará isenta das penalidades

mencionadas.

64. As sançoes de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Adminiitração do Municipio, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos

a seÍem êíetuados.

XXIII . DA RESCISÂO

65. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da

Lei no 8.666/93.

a) Os casos de reSCisãO Contratual Serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditóío e a amPla defesa.

66. A rescisão do contrato poderá sêr:

OO.r oeúrminada por ato unilatepl e escrito da AdministraÉo do Municipio, nos casos enumerados nos

incisos t a Xll do aÍt. 78 da Lei 8.666/93, notiÍcando-se a licitantà vencedora com a antecedência minima de 30

(trinta) dias corridos, salvo no caso do inciso XVll; ou

à6.2 
'nmigávet, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Tomada de Preç0, desde que hala

conveniência para a Administnção do Municipio; ou

66.3 Judicià|, nos termos da legislação vigente sobre a matéria'

67 . A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaso escrita e Íundamentada da

autoridade competente.

XXIV. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS

6g. A Comissão de Fiscalização deverá lavrar termo circunstanciado de recebimento provrsório, assinado pelas

iãrtes, no prazo de 15 (quinze) áias, contados a partir da data da comunicação por escnto da conclusão do obleto,

pela contratada.

bg.1 A Srcr.trria de lnfra-Estrutura examinará o trabalho executado, veriÍcando o fiel cumpnmento das leis, das

cláusulas do contrâto e seus anexos, do proleto básico e especificações técnicas, e fará constar do termo de

i.iàOir*to provisóno todas as deflciências éncontradas, que a contratada deverá sanar em prazo determinado

pela Comissã0, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.ôô6/93.

63.1 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitanle vencedora estaÉ sujeita às penalidades tratadas na

Condiçâo anterior:

a) Pela recusa injustiÍicada em assinar o Contrato, exceto aos llcitantes convocados nos termos do aÍt. 64, § 20 da
Lei 8.666/93;

b) Pelo atraso no inicio da execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

q
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ô9. Comprovado o saneamento das deÍiciências anotadas e a adequação do objeto aos termos contratuais, a

Administração emitirá, em prazo inferior a noventa dias, contados da comunicação por escrito da conclusão pela

contratada, termo circunstanciado de Íecebimento deínitivo do objeto, assinado pelas partes.

xxv - DAs coNstDERAÇÔEs FtNArs

70. As dúvidas e/ou omissoes, porventura existentes nas EspeciÍicaçÕes e todos os seus anexos, serão

resolvidas pela Comissão de Licitação.

71. A licitante vencedora Íicará obrigada a executar íielmente os serviços programados nas especiÍicações, não

se admitindo modiÍicaçóes sem a pÍévia consulta e concordância do Municipio

72. Poderá o municipio, acrescentar ou diminuir o valor do contrato em até 25% coníorme determina a Lei

8.666/93.

73. A licitante deverá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura do contrato, o nome e o

número do teleÍone do seu preposto, que estaÉ sujeito à aceitação da Administração do Municipio, para

representar a licitante vencedora na execução do contralo

74. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitação do Municipio de Riachuelo/Se, na

Prefeitura ou através do e-mail licitacaopm2l@gmail.com, no horário das 08:00 às 13:00' para obtençáo dos

esclarecimentos que iulgaÍ necessános.

xxvr . DA IMPUGNAçÃo D0 EolrAL

75. E Íacultado a qualquer cidadáo impugnar, por escnto, os termos do presente Edital, até 05 (cinco) dias úteis

antes da data Íixada para abertura dos Lnve6pàs de habilitação (Documentação), devendo-a Admrnistração do

ür.[ipi, pài mtrrréiio da Comissáo de Licitaçãg, julgar e reÁponder à impugnação em até 03 (três) dias úteis'

76. Decalrá do direito de impugnar os termos deste Edital peÍante o Municiplo a licitante que náo o fzer ate o

,ãgr.d. di. U1il que anteceUàr ã O.àrá"r0. para rêcebimento dos envelopes 'Documentaçãg" e "Proposta"'

õ;drd;;;i.ü.s ou irregularidade, qrá o ui.i.,i.* hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurs0.

TT.AimpugnaçãoíeitatempestivamentepelalicitantenãoaimpedirádeparticipardestaTomadadePreços
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente'

»(VII . TOMADA DE PREçO

7S. A criterio da Administração do Municipio, esta Tomada de Preço poderá:.

.i S.r ,.rráà-r,-* rrouver iUialiOàãe';;;il; ., por provocação de terceiros, mediante paÍecer escrito e

devidamente fundamentado; ou;

il;;;;;;ú., a luizo da Administração do Municipio, se Íor.considerada inoportuna ou inconveniente ao

i1iÃ; ;;ú;; dáconente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suíiciente para

justiÍicar tal conduta; ou;

c) Ter a data de abertura dos envelopes 'Documentação" e'Proposta" transfenda' por conveniência exclusiva da

Administraçáo do MuniciPio

79. Será observado, ainda, quanto ao procêdimento desta Tomada de Preço:

q
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a) - A anulação do procedimento licitatóío por motivo de ilegalidâde não gera obrigação de indenizar, ressalvado o

disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.0 8.666/93;
b) - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alinea
anterior; e;

c) - No caso de desfazimento do processo licitatóno, Íica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XXVIII . DOS ANEXOS

80. São partes integrantes deste Edital os Anexos abaixo:

ANEXo I Minuta do Contratol

ANEXO ll Modelos de Declaraçóes;

ANEXO lll Planilha de Formação de Preços

Anexo lV lr/odelo Planilha de Composição de Encargos Sociais

Anexo V Modelo Planilha de BDI

Anexo Vl

Anexo Vll

Anexo Vlll

Ir,4odelo de Declaraçâo de lvlenor

Modelo de Procuraçâo

Modelo de Proposta

xxtx. Do FoRo
81. As questões decorÍentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas no Íoro da Comarca de Riachuelo/SE, com exclusáo de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Riachuelo/SE. 21 de novembro de 2023.
À

[\
lzaura Maria Mourh Ferreira Almeida

PRESIDEilTE DA CPL
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RiAChUEIO/SE

IVC da Comissão Permanente de Licitaçoes

Referência: T0MADA DE PREÇO No. 006/2023

DECLARAI\4OS para os fins de direito, e, em especial para participaçào da nossa empresa no Processo

Licitatório TOMADA DE PREçO No. 006/2023 do Municipio de Riachuelo - SE, o seguinte:

1- oue concordamos plenamente com as normas e determinações do Editai inerente.

2. A superveniência de fato impeditivo quanto à paíticipação da nossa Empresa e eventual execução do

objeto da Licit4ão.

3. Que tomamos conhecimento das inÍormaçÕes e das condiçoes locais para o cumpnmento do objeto da

Licitaçá0.

Local e data

Assinatura do ntante Leqal

Nome Completo

Titulo de Rêpresentatividade

RG.: 0000.0000 - SSP/-

q

EDTTAL DE T0MADA DE pREÇ0 No. 006/2023

ANEXO II . MODELO DE DECLARACÔES

0BSERVACÂO: As declaracóes abaixo deverão vir em 01(uma) via. em papel timbrado oróorio da Emoresa

concorrente. podendo ser imoresso em 01(uma) só oáoina.

Estas declaraÇões deverão acomDanhar os Documentos de Habilitacão (Envelope 2).
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ANEXo u

Planilha de Formação de Preços

(ARAUNO A PARTE)

c
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Anexo lV

Modelo de PLANTLHA DE C0MPoStÇÃ0 DE ENCARGOS SOCIAtS

(ARQUIVO A PARTE)

q
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Anexo V

Planilha de BDI

B.D.l. (BeneÍícios e Despesas lndiretas)

(ARQUIVO A PARTE)

q
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ANEXO VI

Modelo de DECLARACÃ0 DE EMPREGO DE MENOR

A empresa ( ), inscrita no CNPJ n0 ( )sediada ( )

DECLARA para os Íins de direito, e, em especial paÍa participação da nossa empresa no Processo Licitatório

TOMADA DE PREçO N0.006/2023 do Municipio de Riachuelo - SE, que:

Não empregamos menores de '18(dezoito) anos em trabalho notumo, pengoso ou insalubre e não empÍegamos

menores dã 16(dezesseis) anos, cumprindo o que determina o lnciso V do Artigo 27 da Lei n". 8.666/93,

acrescido pela Lei no.9.854/99 e também ao lnciso XXXIlldo Artigo 70 da constituição Federal.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO. SE

Ii/C da Comissão Permanente de Licitações

Referência: TOMADA DE PREçOS N0.006/2023

Local e data.

Assinatura do RepÍesentante Leqal

Nome ComPleto

Titulo de Representatividade

RG.: 0000.0000 - SSP/-

ü
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ANEXO VII

0UT0RGANTE: Qualificação da empresa e do representante legal que assinará a

procuraçâo em seu nome (nome, endereço/razâo social, etc.).

0UT0RGAD0: (RepÍesentante devidamente qualiÍicado)

oBJETO: Representar a outorgante no Processo Licitatório Tomada de Preços no. 006/2023

- MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE

poDERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessóes públicas de

abertura de documentação de Habilitação e de Propostas, assinar as

respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor

recursos! renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do

presente man d ato.

(SE), de de 2023

NOME/CARGO

MODELO DE PROCURACÂO

q
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

A

Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

Apresentamos a Vossa Senhona a nossa proposta de preços, para prestação dos serviços de que trata

a Tomada de Preço n'006/2023, conforme especiÍicaçÕes constantes do ANEXO l.

02. 0s prazos por nós indicados são os que se seguem

a) prazo de validade da proposta: ( .. ) dias;

b) prazo de execução dos serviços: ....... (.........,. )dias; e

c) prazo de garantra dos serviços. ..... ( . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . ) anos

03. para tanto, nos prclpomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da planilha de

quantitativos e pÍeços unitários anexa e pelo preço globalde R$ 

-
Os dados da nossa emPresa são:

Razão Social:

CNPJ (MF) n.o:

lnscrição Estadual n.o:

Endereço:

Fone:

Fax (se houver):

CEP:

h) Cidade:

i) Estado.

Riachuelo 

- 
de de 2023

Assinatura e carimbo
(do representante legal)

a

b

C

d

e

0
s

u

Ref.: Tomada de Preço no 006/2023

)
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MINUTA DO CONTRATO N'xxx

TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O
MUNICÍPrc DE RIACHUELO/SE, E,
DO OUTRO, A EMPRESA XYXXX,
DECORRENTE DA TOMADA DE
PREÇOS N"06/2023.

Pelo presente instrumento particular, o Municipio de RIACHUELO, por intermédio de sua

Prefeitura, com endereço à Praça Getúlio Vargas, N0 72 inscrita no cNPJ./MF sob o n0

13.,128.897/0001-85, representada neste ato pelo seu Prefeito, o sr. PETERSoN DANTAS ARAUJO,

doravante denominado CoNTRATANTE, e a empresa xxxxxxx, localizada à XXXXXX, n0 XX,

XX'XXX, Cidade de XXXXX/SE, CEP: 49.960-000, CNPJ/MF n0 XXX/r/ü, representada neste ato pelo

Sr. )fi)rJü, doravante denominada CONTRATADA, têm lusto e acordado enlre si o presente

Contrato de Fornecimento Parcelado, acordo com as disposiçoes regulamentares contidas na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçÓes, medrante cláusulas e condiçoes segulntes:

CLÁUSULA SE GUNDA - DO REGIME DE EXECUCÂ0 (art. 55, inciso I l, da Lei n" 8.666/93)

A obra, objeto deste contrato, terá sua Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por Preço

Global

n" 8.666/93

q

CIÁUSULA IERCEIRI . DO PReCO, DAS CONDTÇÔeS De PAGIMeNTO (art. 55, inciso lll, da Lei

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n" 8'666/931

O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada em obras de engenharia

paia execução de Reforma da Praçá do Povoado Central no Município de Riachuelo/Se, em conformidade

com os anexos e com as especificaçoes técnicas, memoriais descritivos, orçamentos e plantas em

anexo, sob o Regime de Execução lndireta de Empreitada por Preço Global'

parágrafo único-- Os serviços ierão executados em escrita obediência ao presente Contrato, devendo

ser oibservados, integralmente, o Edital e seus anexos, e a proposta elaborada pela Contratada, de

acordo com o art, 5ó, Xl da Lei n". 8.666/93, passando tais documentos a Íazer parte integrante do

presente instrumento para todos os fins de direito.

ParágraÍo único - os serviços serão executados em estrita obediência ao presente contrato, devendo

ser oiservados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONÍRATADA' de

acordo com o art.5S, Xl, da Lei no 8.6ô6/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do

presente instrumento para todos os fins de direito'
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O CONTRATANTE pagará à Contratada pela execução dos serviços mencionados na Cláusula Primeira

o preço proposto de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx).

As faturas serão pagas de acordo com as mediçoes dos serviços efetivamente executados obedecendo

ao cronograma Íisico Íinanceiro mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Ordem (ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota (s) Fiscal (is) correspondente à (s) Ordem (ns) de Serviços, atestada (s) e liquidada (s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, It/unicipal, FGTS e CNDT, válidas

no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaÇâo da Nota Fiscal;

A liberaÇáo da primeira fatura, ficará condicionada à apresentação prévia da ART - Anotação de

Responsabilidade Técnica junto ao CRE,A/SE, e ao certiÍicado de Matricula do INSS, relativo às obras

objeto deste Contrato.

O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após emissão do Termo Provisório de

Aceitação da obras, pelo Engenheiro Fiscal designado, que verificará se as obras foram executadas de

acordo com as disposiçoes do Edital, do presente Contrato, Proietos e especificaçoes Gerais,

Os documenlos de cobrança relacionados no ilem acima, deveráo ser apresentados no endereço Rua do

XXXXXXXXXXX , dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal de

Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista

classiÍicatória de credores;

o pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art, 70§ 20, inciso lll, da Lei no

4.320/'1964, art. 5o e 70, § 20, inciso lll, da Lei n0 8.666/93,

0s preços contratados seráo Íixos e irreajustáveis.

Na hipótese de prorrogação do contrato, se o prazo dos serviços ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias consecutivos, mediante solicitação formal do contratado até a data final de encerramento do

contrato, os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento, conforme estabelece a Lei n0 8,880/94,

ou na oconência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade

cobrir flutuaçÕes no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variaçã0, verificada nos

indices do iusto Nacional da construçáo Civil e obras Públicas, desde que compativel com o preço de

mercado, na Íorma do art. 40, Xl da Lei n0 8.6ôô193;

No caso de eventuais atrasos por responsabilidade da Contratada do qual venha dar causa a

prorrogação dos serviços, os reajustes não serão concedidos.

CLAUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA Íart. 55, inciso lV . da Lei n" 8.666/93

A vigência deste contrato será de 12(doze)meses sendo o prazo de execução de 8(oito)meses para

exeJutar os serviços de engenharia para objeto a contratação de empresa especializada 
-em 

obres de

.nó.nnrri. para execução-de Refoima da Praça do Povoado Central localizada no Município de

ãiil;;;À; à partir Oà emissão e do consequónte recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante

vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, pronogado na oconência de algumas das hipÓteses, de

acordo com o art. 57, §10 da Lei n0 8 ô66/93:

l. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração'

ll. Superveniência àe Íato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade das partes, que

allere Íundamentalmente as condições de execuçâo do contrato;

q
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lll. lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de kabalho por ordem e no

interesse da Administração
lV. Aumento das quantidades inicialmenle previstas no contrato, nos limites permitidos pela

Lei no. 8.666/93 e fixados no Contrato;

V. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua oconência;

Vl. Omissâo ou atraso de providências a cargo da Administraçáo, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execuÇão do

contÍato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§'lo - Oconendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução

poderá ser prorrogado por igual periodo, mediante a celebraÇão de termo aditivo, devidamente justificado

pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §20 do aí. 57 da Lei no. 8,6ô6/93.

§20 - Na contagem dos prazos eslabelecidos neste Conkato, excluiÊse-á o dia do inicio e incluir-

se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos refendos neste Contrato em dia de

expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrário.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTA CAO ORCAMENTÁRIA (Art. 55 , inciso V, da Lei n". 8.666/93)

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correÍão atravês da

dotaÇão orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENT IA 2'104-secretaria Municipal de lnfraestrutura e Ambiente'

SEMINFRA
,IOl().CONSTRUÇ O,REFORMA E/OU AMPLIA 0 DE PRAçAS,

PARQUES E JARDINS

4490.51.00.00 0bras e lnstalaçoes

FONTE DE RECURSO 17063't10- Transferência Especial da União

15000000

CLAUSU LA SEXTA - DA GARANTI A (art. 55 , inciso Vll e Xlll , da Lei n" 8.666/93

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

l. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eÍiciência, eÍicácia e a

efetividade na realização dos serviços prestados;

ll. Observar para que, durantetoda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigaçoes assumidas pela Contratada;

ill. lndicar oS seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contrato;

lV. Notificar à Contratada, por escrito, a oconência de eventuais imperfeiçÕes no curso da

execução das obras, Ílxando pÍazo paÍa as devidas coneçÕes;

V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

l. Executar flelmente o objeto contralado e o pÍazo estipulado;

PROJETO ATIVIDADE

cLASSTFTCAÇÂO ECONOMICA
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ll. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscjmos e supressões que, a critério da

Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Conkato, até os limites fixados no

§ 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93.

lll, Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

lV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçoes

deconentes da execuçáo deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

íiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros:

V. l\4anter no escritório da obra o livro de oconências de obras, onde serão anotadas todas as

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro Íiscal da obra;

Vl. [/anter, durante toda execuÇão do Contrato, as condiçoes rnicialmente pactuadas de habilitaçâo

e qualificação exigidas na licitaçà0.

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execuÇáo dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a íomecer inÍoÍmaçoes, dados e elementos que lhe

forem requisitados pela Conkatante.

Vll. A empresa executora da obra fica obrigada, pelo prazo de Q5(cinco) anos, a reparar quaisquer

danos causados ou vicios resultantes da execução ou de materiais empregados na obra, coníorme

estabelece a legislaçâo pátÍia (arts. 69 e 70 da Lei 8,666/93 c/c art.618 do CÓdigo Civil).

CLÁUSULA SÉNMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art.55, inciso Vll, da

Le i n'8.666/93)

A CONTRATANTE, durante a vigência deste ContÍato, se obriga a:

Vl. Acompanhar. controlar e analisar a execuçáo das obras quanto à eficiência, eficácia e a

efetividade na realização dos serviços prestados;

Vll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas pela Contratada;

Vill. lndicar os seus Íepresentantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contrato,

lX. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no curso da

execução das obras, fixando pÂzo para as devidas coneçÕes:

X. Efetuar o pagamento na Íorma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

Vlll. Executar Íielmente o obieto contralado e o prazo estipulado;

lX. Aceitar, nas mesmas condiÇÕes contraluais, os acréscimos e supÍessÕes que, a critério

da prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados

no § 1o do art. 65 da Lei no. 8 666/93;

x. Responder pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros,

decoÍentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

Xl. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçÔes

deconentes da execução deste Contrato, selam essas de natureza kabalhista, previdenciária, civil ou

Íiscal, inexistindo solidariedade da Preíeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, adviÍem de prquízos causados a terceiros;

q
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Xll. l\ilanter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serâo anotadas todas

as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
Xlll. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçoes inicialmente

pactuadas de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

Parágrafo Unico. Serâ assegurada à Prefeitura a fiscalizaÇão na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informaçÕes. dados e elementos que lhe forem

requisitados pela Conkatante.

XlV. A empresa executora da obra Íica obrigada, pelo prazo de O5(cinco) anos, a reparar

quaisquer danos causados ou vicios resultantes da execução ou de materiais empregados na obra,

conforme estabelece a legislaçáo pátria(arts. 69 e 70 da Lei 8.666/93 c/c art. 618 do CÓdigo Civil).

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (art. 55, inciso Vlll, da Lei n'8.666/93)

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01% (um por cento)

do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais

previstos no cronograma fisicoJinanceiro. e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva

da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalizaçáo da Contralante. O atraso

superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecuÇão total do contrato.

§10 . A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Conkatada,

sendo restituida na hipótese de ocorre[ a recuperaÇão dos atrasos veriÍicados.

§20 - Caberá, ainda, a aplicação dessa mulla nos seguintes casos:

l. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificaçâo e normas técnicas vigentes;

ll. Dificultar os trabalhos de Íiscalização dos mesmos;

lll. Por transÍerência de Conkato, a Contratada Ílca sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor

deste Termo se o transÍerir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévra autorização da Conlratante.

§30 . Serão considerados casos de força maior, para isençáo de multas, quando o atraso na

entrega da obra contratada decorrer de:

l. Periodo excepctonal de chuva.

ll. ordem escrita para paralisar ou Íestringir a execução dos trabalhos, de interesse da

Contratante,

lll. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante

§40 - No caso de ficar comprovada a existência de irregulandades ou ocorrer inadimplemento

conkatual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou

parcial, do contÍato, o Contratanle poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previslas no art

87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

l.Advertência:

ll,Multa de 01% (um por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;

lll.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;

lv.suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a

AdministraÇão do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos'

V.Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Públlca.
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§50 - Nas mesmas penalidades inconerá o adjudicatário que náo retirar a nota de empenho no

prazo estabelecido, conforme estabelece o aú. 64 da Lei no, 8.666/93. O valor da multa, neste caso,
será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.

§60 - A inexecução total ou parcial das obras objelo desta Licitaçãn ensejará sua rescisã0, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei n0. 8.ô66/93

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (Aí. 55, iNCiSO IX, dA Lei n" 8.666/93)
A inexecuçã0, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll do Art, 78 da Lei n0. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art, 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma
legal.

CLÁUSULA DÉcIMA - Dos DIREIToS Do CCINTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (art. 55, inciso
Xll, da Lei n'8.666/93).

q

Na hlpótese de rescisão administrativa do pressente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 Lei n0. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃo APLICÁVEL À ExEcUcÃo Do coNTRATo E
0S CASOS OMISSOS (Art.65, Lei n" 8.666/93).
0 presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos do Tomada de Preço n". 006/2023 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que o originou;
. nâo contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinaçoes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçoes do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisqler ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA oÉcIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÔES (Art. 67, Lei n.8.666/93).

Este rnstrumento poderá ser alterado na ocorência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no.
8.666/93 desde que devidamente comprovados

§1o - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §.10 da Lei no.8,666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato,

§20 - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâ0, salvo as
supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art,6s, §2", ll da Lei
n'8.666i93,
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FtscnlrzlcÃo
E de responsabilidade da Secretaria Municipal da lnfra-Estrutura e do Meio Ambiente acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato.

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuiçoes, veriíicar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§20 - A açâo da Íiscalizaçâo não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§30 - Conerão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim
como as contribuiçoes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as
obrigaçoes ou encargos trabalhistas, da Previdéncia Social, de seguros com referência ao pessoal
empregado, conlratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou Íiscalização dos
serviços deconentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO RECEBI MENTO DA OBRA

Em consonância com art. 73, I da Lei n0 8.666/93, o objeto desle Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamenlo e fiscalizaçã0, mediante termo

circunstanciado, assrnado pelas partes em atê 15(quinze) dias de comunicação escnta do
Contrato;

b) DeÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoídade competente, mediante
lermo circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observaçã0, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos conlratuais , observado o disposlo no
art. 69 da Lei no 8 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIC ôes ceRlrs E FtNAts

l. Com a prévia e expressa aprovaçáo da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e
legais, a contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste contrato,
respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cenlo) do valor contratado.

ll. A subcontratação nâo altera os direitos e as obrigaçoes da contratada perante preÍeitura.

lll. Para a execuçâo deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula
este Conlrato, um Engenheiro como seu representanle, com a competência de Gestor de Contrato
da Prefeítura, que, dentre outras atribuições, anolará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que Íor
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

lv. Quando as decisÕes e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designaçã0, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

V, Durante a execução deste Contrato, a PreÍeitura poderá exigir da Contratada seguro para garantta
de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contiatados, cõnforme
o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto desle contrato.
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ct-Áusum oÉcrrul sExTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo/Se, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questoes que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegrado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as parles assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, xx de xxxx de 2023.

Peterson Dantas Araújo
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

lt-
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